FIM DOS DIREITOS TRABALHISTAS

Desde algum tempo o governo federal vem hostilizando firmemente a Justiça do Trabalho. Na tentativa de extingui-la insinuou que era lenta, ineficaz, que seus juízes eram corruptos, que servidores eram preguiçosos. Atacou sem piedade, mas nunca esclareceu à opinião pública que a mesma, com todos os defeitos que possam existir – e há por certo muito a melhorar – é ainda a que mais julga no país, a mais próxima do povo, a única a ponderar sobre a preferência de certas situações fáticas em detrimento do rigor da lei. 

Pois bem. Mal se inicia o novo ano e somos surpreendidos com as declarações do presidente FHC manifestando interesse em facultar o pagamento de direitos trabalhistas do art. 7.º da Constituição, tais como: 13.º salário, férias remuneradas, 1/3 do salário sobre as férias, FGTS, indenização compensatória em casos especiais de dispensa, dentre muitos outros.

Somente agora as pedras se encaixam. O governo federal jamais buscou a moralização ou a melhoria dos serviços da Justiça do Trabalho ou de qualquer outra Justiça. Se assim fosse, teria apoiado a CPI do Judiciário, cujos efeitos práticos até hoje ninguém conhece, ou então pressionado mais vigorosamente para que da reforma do Judiciário (em curso) adviessem medidas concretas de fiscalização sobre atos administrativos dos membros do Poder judicante.

Ao contrário, apenas tentou desconceituar a Justiça do Trabalho para viabilizar a extinção de direitos laborais, sob o falso pretexto de que a difícil conjuntura nacional não compatibiliza elevados encargos à classe patronal.

Verdade ou não, será justo os trabalhadores – os mesmos de salários sem aumentos significativos há anos, os mesmos cujas regras de aposentadoria foram covardemente modificadas para pior, os mesmos sem acesso condigno à saúde, educação, moradia e segurança – “pagarem o pato” dessa história? Quer dizer que o alto preço pela má administração do governo que empurrou o país no caos econômico recairá sobre os direitos dos trabalhadores? Pelo menos por duas razões é impossível: a primeira de ordem técnica, porque direitos sociais são direitos fundamentais que requerem interpretação de cláusulas pétreas da Constituição, sendo invioláveis; a segunda de ordem prática, porque o governo falhou na tentativa de acabar com a Justiça do Trabalho, estando a mesma fortalecida para coibir o eventual desmando se o STF desapontar no controle do cumprimento constitucional por ação direta. Isso, entretanto, não significa que trabalhadores possam dormir despreocupados. É preciso que cada um deles individual ou coletivamente permaneça vigilante para evitar que propostas sádicas como esta se realizem.
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